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LEIS

V - Incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regu-
lação e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento 
básico;
VI - Promover alternativas de gestão que viabilizem a autossus-
tentação econômica e financeira dos serviços de saneamento 
básico, com ênfase na cooperação com os governos estadual e 
federal, bem como com entidades municipalistas;
VII - Promover o desenvolvimento institucional do saneamento 
básico, estabelecendo meios para a unidade e articulação das 
ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento 
de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e 
de recursos humanos contemplados as especificidades locais;
VIII - Fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a 
adoção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimen-
tos gerados de interesse para o saneamento básico;
IX - Minimizar os impactos ambientais relacionados à implan-
tação e desenvolvimento das ações, obras e serviços de sane-
amento básico e assegurar que sejam executadas de acordo 
com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e 
ocupação o solo e à saúde.
Art. 2º Para os efeitos desta lei considera-se:
I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e 
instalações operacionais de:
a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, 
infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento pú-
blico de água potável, desde a captação até as ligações prediais 
e respectivos instrumentos de medição;
b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraes-
truturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tra-
tamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, 
desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio 
ambiente;
c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destino final dos resíduos 
sólidos doméstico, resíduos originários da limpeza de logradou-
ros e vias públicas, resíduos de saúde, resíduos de construção 
civil, resíduos comerciais (com obrigatoriedade ou não da logís-
tica reversa), dentre outros;
d) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drena-
gem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou re-
tenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas;
II- Universalização: ampliação progressiva do acesso de todos 

LEI N.º 1.335, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico do Mu-
nicípio de Fátima do Sul e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do 
artigo 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
Seção I
Das Disposições Preliminares

A Política Municipal de Saneamento Básico do Município de Fáti-
ma do Sul tem como objetivo, respeitadas as competências da 
União e do Estado, melhorar a qualidade de sanidade pública 
e manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvol-
vimento sustentável e fornecer diretrizes ao poder público e à 
coletividade para a defesa, conservação e recuperação da qua-
lidade e salubridade do Meio Ambiente Urbano e Rural, além 
de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e 
serviços de saneamento básico do Município.

Art. 1º São objetivos da Política Municipal de Saneamento Bá-
sico:
I - Contribuir para o desenvolvimento e a redução das desigual-
dades locais, a geração de emprego e de renda e a inclusão 
social;
II - Priorizar planos, programas e projetos que visem à implan-
tação e ampliação dos serviços e ações de saneamento básico 
nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;
III - Proporcionar condições adequadas de salubridade sanitária 
às populações rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados;
IV - Assegurar que a aplicação dos recursos financeiros admi-
nistrados pelo poder público dê-se segundo critérios de promo-
ção da salubridade sanitária, de maximização da relação bene-
fício-custo e de maior retorno social;



os domicílios ocupados ao saneamento básico;
III - Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos 
que garantem à sociedade informações, representações técni-
cas e participações nos processos de formulação de políticas, de 
planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos 
de saneamento básico;
IV - Subsídios: instrumento econômico de política social para 
garantir a universalização do acesso ao saneamento básico, es-
pecialmente para populações e localidades de baixa renda;
V - Localidade de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, po-
voados, núcleos, lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Art. 3º Os recursos hídricos não integram os serviços públicos 
de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação 
de serviços públicos de saneamento básico, inclusive para dis-
posição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é su-
jeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 
8 de janeiro de 1997.
Art.4º Não constitui serviço público a ação de saneamento exe-
cutada por meio de soluções individuais.
Art. 5º A alocação de recursos públicos municipais será feita em 
conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos nesta 
Lei e condicionada:
I � ao alcance de indiciss mínimo de:
a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e 
financeira dos serviços; e
b) eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do 
empreendimento; e
II � à adequada operação e manutenção dos empreendimentos 
anteriormente financiados com recursos mencionados no caput 
deste artigo.
Parágrafo único. A exigência prevista na alínea �a� do inciso 
I do caput deste artigo não se aplica à destinação de recursos 
para programas de desenvolvimento institucional do operador 
de serviços públicos de saneamento básico.   
Art. 6º Compete ao Município organizar e prestar direta ou indi-
retamente os serviços de saneamento básico de interesse local.
§ 1º Os serviços de saneamento básico deverão integrar-se 
com as demais funções essenciais de competência municipal, 
de modo a assegurar prioridade para a segurança sanitária e o 
bem-estar de seus habitantes.
§ 2º A prestação de serviços públicos de saneamento básico no 
município poderá ser realizada por:
I - órgão ou pessoa jurídica pertencente à Administração Pública 
municipal, na forma da legislação;
II - pessoa jurídica de direito público ou privado, desde que 
atendidos os requisitos da Constituição Federal e da Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Seção II
Dos Instrumentos

Art. 7º São instrumentos da Política Municipal de Saneamento 
Básico:
I – Instrumentos legais e institucionais:
a) Normas constitucionais;
b) Legislação que dispõe sobre concessão de serviços públicos e 
regulação dos serviços de saneamento;
c) Convênios de delegação para regulação dos serviços de sa-
neamento;
d) Contratos de outorga, concessão e permissão de prestação 
dos serviços de saneamento;
e) Normas e regulamentos referentes às relações contratuais 
para a prestação dos serviços;
f) Audiências públicas;
g) Leis relativas aos planos plurianuais e diretrizes orçamentá-
rias anuais do Estado e do Município;
h) Plano estadual, regional e municipal de saneamento;
i) Planos de ação para orientar os investimentos na expansão e 
melhoria da prestação dos serviços de saneamento;
j) Planos de exploração dos serviços de saneamento;
k) Certificações de qualidade dos serviços de saneamento;
l) Sistema de gestão operacional e financeira da prestação dos 
serviços de saneamento;
m) Auditorias;
n) Mecanismo tarifário e de subsídios; e
o) Sistema de informações de saneamento.
II – Instrumento financeiros:
a) Lei orçamentaria anuais do Estado e do Município;

b) Taxas de regulação;
c) Tarifas;
d) Subsídios;
e) Incentivos fiscais; e
f) Fundo Municipal de Saneamento.

Seção III
Dos Princípios
Art. 8º A Politica Municipal de Saneamento Básico orientar-se-á 
pelos seguintes princípios:
I - universalização do acesso;
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as 
atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de 
saneamento básico, propiciando à população o acesso na con-
formidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 
ações e resultados;
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas ade-
quadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de 
drenagem e de manejo das águas pluviais adequados à saúde 
pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado;
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as 
peculiaridades locais e regionais;
VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradi-
cação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras 
de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qua-
lidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante;
VII - eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a ca-
pacidade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções 
graduais e progressivas;
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções e processos decisórios institucionalizados;
X - controle social;
XI - segurança, qualidade e regularidade;
XII - integração das infraestruturas e serviços com a gestão 
eficiente dos recursos hídricos.

Seção IV
Das Diretrizes Gerais

Art. 9º A execução da política municipal de saneamento básico 
será de competência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
que distribuirá de forma transdisciplinar e todas as Secretarias 
e órgão da Administração Municipal respeitada as suas compe-
tências.

Art. 10º A formulação, implantação, funcionamento e aplicação 
dos instrumentos da Política Municipal de Saneamento Básico 
orientar-se-ão pelas seguintes diretrizes:
I - valorização do processo de planejamento e decisão sobre 
medidas preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, 
objetivando resolver problemas de dificuldade de drenagem e 
disposição de esgotos, poluição e a ocupação territorial sem a 
devida observância das normas de saneamento básico previstas 
nesta lei, no Plano Municipal de Saneamento Básico e demais 
normas municipais;
II - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cober-
tura, grau de urbanização, concentração populacional, disponi-
bilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;
III - coordenação e integração das políticas, planos, programas 
e ações governamentais de saneamento, saúde, meio ambien-
te, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habita-
ção, uso e ocupação do solo;
IV - atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estadu-
ais e federais de saneamento básico;
V - consideração às exigências e características locais, à orga-
nização social e às demandas socioeconômicas da população;
VI - prestação dos serviços públicos de saneamento básico 
orientado pela busca permanente da universalidade e qualida-
de;
VII - ações, obras e serviços de saneamento básico planejados 
e executados de acordo com as normas relativas à proteção ao 
meio ambiente e à saúde pública, cabendo aos órgãos e enti-
dades por elas responsáveis o licenciamento, a fiscalização e 
o controle dessas ações, obras e serviços, nos termos de sua 
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competência legal;
VIII - a bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade 
de planejamento para fins e elaboração do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, compatibilizando-se com o Plano Municipal 
de Saúde e de Meio Ambiente, com o Plano Diretor Municipal e 
com o Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso exis-
tam;
IX - incentivo ao desenvolvimento científico na área de sane-
amento básico, a capacitação tecnológica da área, a formação 
de recursos humanos e a busca de alternativas adaptadas às 
condições de cada local;
X - adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemio-
lógicos e do nível de vida da população como norteadores das 
ações de saneamento básico;
XI - promoção de programas de educação sanitária;
XII - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos 
serviços;
XIII - garantia de meios adequados para o atendimento da po-
pulação rural dispersa, inclusive mediante a utilização de solu-
ções compatíveis com suas características econômicas e sociais 
peculiares;
XIV - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, 
levando em consideração fatores como nível de renda e cober-
tura, grau de urbanização, concentração populacional, disponi-
bilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Seção I
Da Composição

Art.11º A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal 
de Saneamento Básico.

Art. 12º O Sistema Municipal de Saneamento Básico fica defini-
do como o conjunto de agentes institucionais que no âmbito das 
respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formula-
ção das políticas, definição de estratégias e execução das ações 
de saneamento básico.

Art. 13º O Sistema Municipal de Saneamento Básico é composto 
dos seguintes instrumentos:

I - Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - Conselho Municipal de Saneamento Básico;
III - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
IV - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico;
V - Conferência Municipal de Saneamento Básico.

Seção II
Do Plano Municipal de Saneamento Básico

Art. 14º Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, 
anexo único, documento destinado a articular, integrar e coor-
denar recursos tecnológicos, humanos, econômicos e financei-
ros, com vistas ao alcance de níveis crescentes de salubridade 
ambiental para a execução dos serviços públicos de saneamento 
básico, em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 
11.445/2007.

Art. 15º O Plano Municipal de Saneamento Básico contemplará 
um período de 20 (vinte) anos e contém, como principais ele-
mentos:
I - diagnóstico da situação atual e seus impactos nas condi-
ções de vida, com base em sistema de indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e apontando as 
principais causas das deficiências detectadas;
II - objetivos e metas imediatas, curto, médio e longo prazo para 
a universalização, admitindo soluções graduais e progressivas, 
observando a compatibilidade com os demais planos setoriais;
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os 
objetivos e as metas, de modo compatível com os respectivos 
planos plurianuais, identificando possíveis fontes de financia-
mento;
IV - ações para emergências e contingências;
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática 
da eficiência e eficácia das ações programadas;

VI - Adequação legislativa conforme legislação federal vigente.

Art. 16º O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por 
esta lei, será avaliado anualmente e revisado a cada 4 (quatro) 
anos.
§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar as alte-
rações decorrentes da revisão prevista no caput à Câmara dos 
Vereadores, devendo constar as alterações, caso necessário, a 
atualização e a consolidação do plano anteriormente vigente.
§ 2º A proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico deverá seguir as diretrizes dos planos das bacias hidro-
gráficas em que estiver inserido, bem como elaborada em arti-
culação com a prestadora dos serviços.
§ 3º A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa 
o cumprimento pelo prestador do respectivo Plano Municipal de 
Saneamento Básico em vigor à época da delegação.
§ 5º O Plano Municipal de Saneamento Básico, dos serviços pú-
blicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário englo-
ba integralmente o território do ente do município.

Art. 17º Na avaliação e revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico, tornar-se-á por base o relatório sobre a salubri-
dade ambiental do município.

Art. 18º O processo de revisão do Plano Municipal de Sanea-
mento Básico dar-se-á com a participação da população.

Seção III
Do Controle Social de Saneamento Básico

Art. 19º Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento Bási-
co, de caráter consultivo, sendo assegurada a representação de 
forma paritária das organizações nos termos da Lei Federal n. 
11.445, de 05 de janeiro de 2007, conforme segue:
I - titulares de serviço;
II - representantes de órgãos do governo municipal relacionado 
ao setor de Saneamento Básico;
III - representante dos prestadores de serviços públicos;
IV - representante dos usuários de saneamento básico;
V - representantes de entidades técnicas;
VI - representantes de organizações da sociedade civil;
VII - representante de entidades de defesa do consumidor;
§ 1º Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro 
titular e um suplente para representá-lo no Conselho Municipal 
de Saneamento Básico.
§ 2º O mandato do membro do Conselho será de dois anos, 
podendo haver recondução.

Art. 20º O Conselho Municipal de Saneamento Básico terá como 
atribuição auxiliar o Poder Executivo na formulação da Política 
Municipal de Saneamento Básico.

Art. 21º O Conselho Municipal de Saneamento Básico será pre-
sidido pelo Secretário (a) de meio Ambiente e secretariado por 
um (a) servidor (a) municipal efetivo (a) designado(a) para tal 
fim, por representante das associações e ou cooperativas de 
catadores de materiais recicláveis, por representante de classe 
usuário e sociedade civil.
Art. 22º O Conselho deliberará em reunião própria suas regras 
de funcionamento que comporão seu regimento interno, a ser 
homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, onde 
constará entre outras, a periodicidade de suas reuniões.

Art. 23º As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maio-
ria absoluta de seus membros.

Seção IV
Do Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB

Art. 24º Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico 
- FMSB, como órgão da Administração Municipal, vinculado à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Secre-
taria de Meio Ambiente.
§1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em 
saneamento básico no espaço geopolítico do Município; após 
consulta ao Conselho Municipal de Saneamento.
§2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação 
própria e, em especial, pelo recebimento sistemático de relató-
rios, balanços e informações que permitam o acompanhamento 
das atividades do FMS e da execução do orçamento anual e da 
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programação financeira aprovados pelo Executivo Municipal.

Art. 25º Os recursos do FMSB serão provenientes de:
I - Repasses de valores do Orçamento Geral do Município;
II - Percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decor-
rentes da prestação dos serviços de captação, tratamento e dis-
tribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos 
sólidos e serviços de drenagem urbana;
III - Valores de financiamentos de instituições financeiras e or-
ganismos multilaterais públicos ou privados, nacionais ou es-
trangeiros;
IV - Valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de 
direito privado ou público, nacionais ou estrangeiras;
V - Doações e legados de qualquer ordem.

Art. 26º O resultado dos recolhimentos financeiros será depo-
sitado em conta bancária exclusiva e poderão ser aplicados no 
mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo 
que tanto o capital como os rendimentos somente poderão ser 
usados para as finalidades específicas descritas nesta Lei.

Art. 27º O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às 
normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64 e Lei Complementar 
101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e as estabelecidas no 
Orçamento Geral do Município e de acordo com o princípio da 
unidade e universalidade.
Parágrafo único - Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB 
serão executados pela Contabilidade Geral do Município.

Art. 28º A administração executiva do FMSB será de exclusiva 
responsabilidade do Município.

Art. 29º O Prefeito Municipal, por meio da Contadoria Geral do 
Município, enviará, mensalmente, o Balancete ao Tribunal de 
Contas do Estado, para fins legais.

Seção IV
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico

Art. 30º Fica instituído Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Básico, que possui como objetivos:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da pres-
tação dos serviços públicos de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 
relevantes para a caracterização da demanda e da oferta de 
serviços públicos de saneamento básico;
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da efici-
ência e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento 
básico.
§ 1º As informações do Sistema Municipal de Informações em 
Saneamento Básico são públicas e acessíveis a todos, devendo 
ser publicadas por meio da internet.
§ 2º O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Bá-
sico deverá ser regulamentado em 180 dias, contados da publi-
cação desta lei.

Seção V
Da Conferência Municipal de Saneamento Básico

Art. 31º A Conferência Municipal de Saneamento Básico, parte 
do processo de elaboração e revisão do Plano Municipal de Sa-
neamento Básico, contará com a representação dos vários seg-
mentos sociais e será convocada pelo Chefe do Poder Executivo 
ou pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico.
§ 1º Preferencialmente serão realizadas pré-conferências de sa-
neamento básico como parte do processo e contribuição para a 
Conferência Municipal de Saneamento Básico.
§ 2º A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimen-
to próprio, proposta pelo Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS

Art. 32º São direitos dos usuários dos serviços de saneamento 
básico prestados:
I - a gradativa universalização dos serviços de saneamento bá-
sico e sua prestação de acordo com os padrões estabelecidos 

pelo órgão de regulação e fiscalização;
II - o amplo acesso às informações constantes no Sistema Mu-
nicipal de Informações em Saneamento Básico;
III - a cobrança de taxas, tarifas e preços públicos compatíveis 
com a qualidade e quantidade do serviço prestado;
IV - o acesso direto e facilitado ao órgão regulador e fiscaliza-
dor;
V - ao ambiente salubre;
VI - o prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das 
penalidades a que podem estar sujeitos;
VII - a participação no processo de elaboração do Plano Muni-
cipal de Saneamento Básico, nos termos do artigo 19 desta lei;
VIII - ao acesso gratuito ao manual de prestação do serviço e de 
atendimento ao usuário.

Art. 33º São deveres dos usuários dos serviços de saneamento 
básico prestados:
I - o pagamento das taxas, tarifas e preços públicos cobrados 
pela Administração Pública ou pelo prestador de serviços;
II - o uso racional da água e a manutenção adequada das insta-
lações hidros sanitárias da edificação;
III - a ligação de toda edificação permanente urbana às redes 
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário dis-
ponível;
IV - o correto manuseio, separação, armazenamento e disposi-
ção para coleta dos resíduos sólidos, de acordo com as normas 
estabelecidas pelo poder público municipal;
V - primar pela retenção das águas pluviais no imóvel, visando 
a sua infiltração no solo ou seu reuso;
VI - colaborar com a limpeza pública, zelando pela salubridade 
dos bens públicos e dos imóveis sob sua responsabilidade.
VII - participar de campanhas públicas de promoção do sanea-
mento básico.
Parágrafo Único. Nos locais não atendidos por rede coletora de 
esgotos, é dever do usuário a construção, implantação e ma-
nutenção de sistema individual de tratamento e disposição final 
de esgotos, conforme regulamentação do poder público muni-
cipal, promovendo seu reuso sempre que possível.Entretanto é 
adequado o auxílio do município para a execução dos serviços 
supracitados, quando possível.

CAPÍTULO IV
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 34º A prestação dos serviços de saneamento básico aten-
derá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularida-
de, a continuidade e aqueles relativos aos produtos oferecidos, 
ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de 
manutenção dos sistemas, de acordo com as normas regula-
mentares e contratuais.

Art. 35º Toda edificação permanente urbana será conectada 
às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitários disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de 
outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços.
§ 1º Na ausência de redes públicas de água e esgotos, serão 
admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de 
tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, observa-
das as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos 
hídricos. Entretanto, o poder público pode auxiliar por meio de 
incentivos, projetos e tecnologias, quando possível.   
§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 
abastecimento de água não poderá ser também alimentada por 
outras fontes.
Art. 36º Em situação crítica de escassez ou contaminação de 
recursos hídricos que obrigue à adoção de racionamento, decla-
rada pela autoridade gestora de recursos hídricos, o ente regu-
lador poderá adotar mecanismos tarifários de contingência, com 
objetivo de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o 
equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a gestão da de-
manda.
Art. 37º Os prestadores de serviços de saneamento básico de-
verão elaborar manual de prestação de serviço e atendimento 
ao usuário e assegurar amplo e gratuito acesso ao mesmo.
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CAPÍTULO V
ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS

Art. 38º Os serviços públicos de saneamento básico terão a 
sustentabilidade econômico-financeira assegurada, mediante 
remuneração pela cobrança dos serviços:
I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: prefe-
rencialmente na forma de tarifas e outros preços públicos, que 
poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou para 
ambos conjuntamente;
II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: 
taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com 
o regime de prestação do serviço ou de suas atividades;
III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, 
inclusive taxas, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades.
Parágrafo único. Observado o disposto nos incisos I a III do 
caput deste artigo, a instituição das tarifas, preços públicos e 
taxas para os serviços de saneamento básico observarão as se-
guintes diretrizes:
a) - prioridade para atendimento das funções essenciais relacio-
nadas à saúde pública;
b) - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa 
renda aos serviços;
c) - geração dos recursos necessários para realização dos in-
vestimentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos 
do serviço;
d) - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;
e) - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, 
em regime de eficiência;
f) - remuneração adequada do capital investido pelos prestado-
res dos serviços;
g) - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, com-
patíveis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e 
segurança na prestação dos serviços;
h) - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.

Art. 39º Os serviços de saneamento básico poderão ser inter-
rompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:
I - situações de emergência que atinjam a segurança de pes-
soas e bens;
II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias 
de qualquer natureza nos sistemas;
III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo 
de leitura de água consumida, após ter sido previamente noti-
ficado a respeito;
IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou 
outra instalação do prestador, por parte do usuário; e
V - inadimplemento do usuário dos serviços de saneamento 
básico, do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente 
notificado.
§ 1º As interrupções programadas serão previamente comuni-
cadas ao regulador e aos usuários.
§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do 
caput deste artigo será precedida de prévio aviso ao usuário, 
não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão.
§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por 
inadimplência a estabelecimentos de saúde, as instituições edu-
cacionais e de internação coletiva de pessoas e a usuário resi-
dencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obe-
decer a prazos e critérios que preservem condições mínimas de 
manutenção da saúde das pessoas atingidas, de acordo com as 
normas do órgão de regulação.

Art. 40º Os valores investidos em bens reversíveis pelos pres-
tadores constituirão créditos perante o Município, a serem re-
cuperados mediante a exploração dos serviços, nos termos das 
normas regulamentares e contratuais e, quando for o caso, ob-
servada a legislação pertinente às sociedades por ações.
§ 1º Não gerarão crédito perante o Município os investimentos 
feitos sem ônus para o prestador, tais como os decorrentes de 
exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos 
imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências 
fiscais voluntárias.
§ 2º Os investimentos realizados, os valores amortizados, a de-
preciação e os respectivos saldos serão anualmente auditados e 
certificados pela entidade reguladora.
§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos devidamente cer-
tificados poderão constituir garantia de empréstimos aos dele-
gatórios, destinados exclusivamente a investimentos nos siste-

mas de saneamento objeto do respectivo contrato.

CAPÍTULO VI
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 41º O município poderá prestar diretamente ou delegar a 
organização, a regulação, a fiscalização e a prestação dos servi-
ços de saneamento básico, nos termos da Constituição Federal, 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, da Lei nº 11.107, 
de 6 de abril de 2005, da Lei nº 11.079 de 30 de dezembro de 
2004 e da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e da Lei nº 
12.305 de 02 de agosto de 2010.
§ 1º As atividades de regulação e fiscalização dos serviços de 
saneamento básico poderão ser exercidas:
I - por autarquia com esta finalidade, pertencente à própria Ad-
ministração Pública;
II - por órgão ou entidade de ente da Federação que o município 
tenha delegado o exercício dessas competências, obedecido ao 
disposto no art. 241 da Constituição Federal;
III - por consórcio público integrado pelos titulares dos serviços.

Art. 42º São objetivos da regulação:
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação 
dos serviços e para a satisfação dos usuários;
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabeleci-
das;
III - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e 
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante 
mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e 
que permitam a apropriação social dos ganhos de produtivida-
de.
Art. 43º A entidade reguladora editará normas relativas às di-
mensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços, 
que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos servi-
ços;
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos 
serviços e os respectivos prazos;
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedi-
mentos e prazos de sua fixação, reajuste e revisão;
V - medição, faturamento e cobrança de serviços;
VI - monitoramento dos custos;
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria 
e certificação;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de parti-
cipação e informação;
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive ra-
cionamento;
§ 1º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão pra-
zo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários 
as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações 
relativas aos serviços.
§ 2º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se mani-
festar conclusivamente sobre as reclamações que, a juízo do 
interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos 
prestadores dos serviços.

Art. 44º Os prestadores dos serviços de saneamento básico de-
verão fornecer à entidade reguladora todos os dados e infor-
mações necessárias para o desempenho de suas atividades, na 
forma das normas legais, regulamentares e contratuais.
§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere 
o caput deste artigo aquelas produzidas por empresas ou pro-
fissionais contratados para executar serviços ou fornecer mate-
riais e equipamentos específicos.
§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços 
de saneamento básico a interpretação e a fixação de critérios 
para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta 
administração de subsídios.

CAPITULO VII
DA POLÍTICA TARIFÁRIA
Seção I
Do preço dos serviços

Art. 45º Os reajustes de tarifas de serviços públicos de sane-
amento básico serão realizados observando-se o intervalo mí-
nimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 
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regulamentares e contratuais.

Art. 46º As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das 
condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas e 
poderão ser:
I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de pro-
dutividade com os usuários e a reavaliação das condições de 
mercado;
II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos 
não previstos no contrato, fora do controle do prestador dos 
serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.
§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas 
respectivas entidades reguladoras, ouvidos os titulares, os usu-
ários e os prestadores dos serviços.
§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indu-
ção à eficiência, inclusive fatores de produtividade, assim como 
de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços.
§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com 
base em indicadores de outras empresas do setor.

Art. 47º As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, de-
vendo os reajustes e as revisões ser tornados públicos com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua apli-
cação.
Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá 
obedecer ao modelo estabelecido pela entidade reguladora, que 
definirá os itens e custos que deverão estar explicitados.

Art. 48º Pela prestação dos serviços pelo Município ou delega-
dos via Contrato à Concessionária, serão cobradas as tarifas 
discriminadas na Planilha da Estrutura Tarifária do Sistema, de 
forma universal.
§ 1º A Estrutura Tarifária do Sistema deve cobrir os custos ope-
racionais eficientes, segundo o nível de qualidade dos serviços 
ofertados e assegurar a obtenção de um retorno justo e ade-
quado dos investimentos e ainda a necessária provisão das de-
preciações do Sistema, observadas às condições do convênio de 
delegação celebrado entre o Município e a Agência Reguladora 
conveniada.
§ 2º Para entrarem em vigor e serem cobradas dos usuários, as 
tarifas e suas alterações deverão ser homologadas pela Agência 
Reguladora conveniada.

Art. 49º Caso não houver os regulamentos específicos, as tari-
fas relativas aos serviços de água e esgotos sanitários, poderão 
ser reajustados anualmente, pelos índices de correção setoriais, 
sem prejuízo da aplicação de previsão Estadual.

Art. 50º Na exploração do serviço público, a Concessionária não 
poderá dispensar tratamento diferenciado, inclusive tarifário, 
aos usuários de uma mesma classe de consumo e nas mesmas 
condições de atendimento, exceto nos casos previstos na legis-
lação federal, estadual e regulamento da Concessionária.
Parágrafo único. Será vedada a concessão de isenção de paga-
mento de tarifas, inclusive a entes do Poder Público, visando 
garantir a manutenção da adequada prestação dos serviços e 
tratamento isonômico aos usuários do Sistema.

Seção II
Do reajuste tarifário

Art. 51º Os valores das tarifas serão reajustados em conformi-
dade comas seguintes condições:
I - O reajuste ocorrerá sempre em 1º de junho de cada ano e 
será aplicado no faturamento da competência junho; e
II - Os reajustes serão concedidos pelo índice setorial, apurado 
em relação ao período anual de maio a abril.

Seção III
Da revisão tarifaria
Subseção I
Da revisão ordinária

Art. 52º A Agência Reguladora conveniada, de acordo com o 
previsto nesta cláusula, procederá nas revisões dos valores das 
tarifas, considerando as alterações na estrutura de custos do 
Sistema, os estímulos à eficiência e à modicidade das tarifas, 
ouvidos o Município, os usuários e a Concessionária, caso haja.
§ 1º As revisões tarifárias serão realizadas a cada cinco anos, 
sempre no mês de junho.
§ 2º Os pedidos de revisões ordinárias das tarifas, acompanha-

dos de todos os elementos e informações necessárias, serão 
encaminhados pela Concessionária à Agência Reguladora con-
veniada, com pelo menos 90 dias de antecedência à data de sua 
vigência, a qual procederá aos trâmites para sua avaliação e 
aprovação ou denegação, integral ou parcial.
§ 3º Por sugestão das partes poderá ser realizada a readequa-
ção da estrutura tarifária.

Subseção II
Da revisão extraordinária

Art. 53º As partes reconhecem que as tarifas indicadas na Plani-
lha de Estrutura Tarifária, em conjunto com as regras de reajus-
te e revisão descritas nos artigos anteriores, serão suficientes 
para a adequada prestação dos serviços concedidos e a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro do Sistema.
Parágrafo único. Sempre que forem atendidas as condições do 
sistema, considera- se mantido seu equilíbrio econômico-finan-
ceiro.

Art. 54º Sem prejuízo dos reajustes e revisões a que se referem 
os artigos anteriores, caso haja alterações significativas nos 
custos do Sistema, por solicitação desta ou das entidades de 
representação oficial dos Municípios, devidamente comprova-
da por documentos encaminhados ao ente regulador, a Agência 
Reguladora conveniada poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão extraordinária das tarifas, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do Sistema, nas seguintes hipóteses:
I - Quando houver necessidade de alterações significativas nas 
metas de investimentos, previstas no Plano Plurianual de In-
vestimentos no Sistema, ou para atender demandas extraordi-
nárias que afetem a estrutura tarifária, acarretando variações 
acima de 2% (dois por cento), negativas ou positivas, dos valo-
res das tarifas dos serviços necessárias para a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do Sistema;
II -Quando houver a extinção do contrato por encampação, 
caducidade,rescisão, anulação, referentes aos Municípios inte-
grantes do Sistema e extinção da empresa Concessionária.
III - Em decorrência de fatos extraordinários fora do controle da 
Concessionária ou do Município, em razão de:
Atos da natureza que afetem significativamente os custos da 
prestação dos serviços;
Alterações na política tributária ou fiscal;
Em decorrência de decisões judiciais que repercutam, direta ou 
indiretamente, nos custos de prestação dos serviços concedidos 
provocando variações positivas ou negativas superiores a 2 % 
(dois por cento);
Ocorrência de outros fatos extraordinários admitidos e reconhe-
cidos pelas partes que afetem significativamente os custos da 
prestação dos serviços;
Extinção do contrato de algum dos municípios cuja receita anual 
seja superior a 2 % (dois por cento) do total do Sistema;
f) Ingresso de Município ou grupo de Municípios cujo somatório 
da receita anual seja superior a 2 % (dois por cento) do total 
do Sistema.

Art. 55º As fontes provenientes de receitas alternativas, com-
plementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem 
exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, 
serão obrigatoriamente consideradas para aaferição do equilí-
brio econômico- financeiro do Sistema.

Art. 56º Ressalvados os impostos incidentes sobre a renda, a 
criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou en-
cargos legais, após a assinatura do Contrato entre Município e 
Concessionária, quando comprovado seu impacto, implicará na 
revisão das tarifas, para mais ou para menos, conforme o caso.
CAPÍTULO VIII
DOS ASPECTOS TÉCNICOS

Art. 57º A prestação dos serviços atenderá a requisitos mínimos 
de qualidade, devendo atender as normas técnicas vigentes, 
incluindo a regularidade, a continuidade e aqueles relativos aos 
produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condi-
ções operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais.
Parágrafo único. Os parâmetros mínimos para a potabilidade 
da água serão aqueles estabelecidos na legislação federal e/ou 
estaduais.
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Art. 58º Ressalvadas as disposições em contrário previstas na 
legislação municipal, da entidade de regulação e de meio am-
biente, toda edificação permanente urbana será conectada às 
redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sa-
nitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de ou-
tros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses 
serviços.

Art. 59º O lixo originário de atividades comerciais, industriais e 
de serviços, cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribu-
ída ao gerador pode, por decisão do poder público, ser conside-
rado resíduo sólido urbano.

Art. 60º Para os efeitos desta Lei, o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto 
pelas seguintes atividades:
I - de coleta transbordo e transporte dos resíduos sólidos e de 
limpeza urbana;
II - de triagem para fins de reuso ou reciclagem, de tratamento, 
inclusive por compostagem, e de disposição final dos resíduos; 
e
III - de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradou-
ros públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza 
pública urbana.

Art. 61º Os recursos hídricos, definidos pela Lei Federal nº 
12.651, de 25 de maio de 2012, não integram os serviços públi-
cos de saneamento básico.
Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na presta-
ção de serviços públicos de saneamento básico, inclusive para 
disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos líquidos, é 
sujeita a outorga de direito de uso, nos termos da Lei Federal 
nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, de seus regulamentos e da 
legislação estadual.

Art. 62º Não constitui serviço público a ação de saneamento 
executada por meio de soluções individuais, desde que o usuá-
rio não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como 
as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade 
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do 
gerador.

CAPÍTULO IX
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO

Art. 63º Fica criado o Sistema Municipal de Informações em Sa-
neamento, articulado com o Sistema Nacional de Informações 
em Saneamento (SINISA)e vinculado ao Departamento de Sa-
neamento, cujas finalidades e objetivos, em âmbito municipal, 
serão:
I - Constituir banco de dados com informações e indicadores 
sobre os serviços de saneamento ambiental e a qualidade sani-
tária do Município;
II - Subsidiar o Conselho Gestor do Saneamento Ambiental na 
definição do responsável pela elaboração dos indicadores, pro-
movendo o acompanhamento desta elaboração promovendo as-
sim o acompanhamento do desempenho dos serviços públicos 
de saneamento;
III - Avaliar e divulgar os indicadores de desempenho dos servi-
çospúblicos de saneamento ambiental, na periodicidade indica-
da junto ao Plano deSaneamento Ambiental aprovado.
IV - Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informa-
çõesrelevantes para a caracterização da demanda e da oferta 
de serviços públicos de saneamento básico;
V - Permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência 
e da eficácia da prestação dos serviços de saneamento básico.
§1º Os prestadores de serviços públicos de saneamento am-
biental fornecerão as informações necessárias para o funciona-
mento do Sistema Municipal de Informações em Saneamento, 
na forma e na periodicidade estabelecidas pelo Conselho Muni-
cipal de Saneamento.
§2º A estrutura organizacional e a forma de funcionamento do 
Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental 
serão estabelecidas em regulamento.
Art. 64º As informações do Sistema Municipal de Informações 
em Saneamento são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet, rádio ou outro meio de divul-
gação em massa.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 65º Será instituído, em lei própria, o Fundo Municipal de 
Saneamento Básico, a ser administrado em conjunto pela Se-
cretaria de Administração e Planejamento e o Conselho Munici-
pal de Saneamento Básico.
Art. 66º Os órgãos e entidades municipais da área de sanea-
mento básico serão reorganizadas para atender o disposto nes-
ta lei, no prazo de 30 (trinta) dias.
 
	 Art. 67 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 15 de dezembro de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO

LEI Nº.  1.336 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Fátima do 
Sul, MS, para o Exercício Financeiro de 2023, e dá outras pro-
vidências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do 
artigo 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º.Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Fátima do Sul, MS, para exercício financeiro de 2023, com-
preendendo o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade 
Social, abrangendo Fundos, Fundações, Autarquias, Órgãos e 
Unidades que compõem a Administração Pública Municipal Di-
reta e Indireta.

Art. 2º.O conjunto dos orçamentos fiscal e da seguridade so-
cial estima a receita e fixa despesa em igual valor de R$ 
112.500.000,00 (cento e doze milhões e quinhentos mil reais), 
importando o Orçamento Fiscal em R$ 73.898.000,00 (setenta 
e três milhões e oitocentos e noventa e oito mil reais) e o Orça-
mento da Seguridade Social em R$ 38.602.000,00 (trinta e oito 
milhões e seiscentos e dois mil reais).

Art. 3º. A Receita Orçamentária decorrerá da arrecadação de 
tributos, transferências constitucionais e outras receitas corren-
tes e de capital, em observância à legislação vigente.

Art. 4º.Se houver alteração, por ato legal do Tribunal de Con-
tas do Estado de Mato Grosso do Sul, quanto ao ementário da 
receita e sua respectiva fonte de recurso que compreende o 
manual de peças obrigatórias, fica o Poder Executivo autorizado 
a promover a sua adequação por ato próprio, nos termos da 
norma vigente.

Art. 5º.BAs Receitas e as Despesas serão realizadas de acor-
do com as especificações constantes dos quadros que integram 
esta Lei, observando o seguinte desdobramento:

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 
SOCIAL

POR CATEGORIA ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

1. Receitas Correntes 110.987.500,00

Receita de Impostos, Taxas e Contri-
buição de Melhoria 12.394.000,00

    Receita de Contribuições 4.295.000,00

    Receita Patrimonial 1.872.000,00

    Receita de Serviços 290.000,00

    Transferência Correntes 91.883.500,00
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Outras Receitas Correntes 253.000,00

2. Receita de Capital 4.886.500,00

    Transferência de Capital 4.886.500,00

3. Receitas Correntes Intraorça-
mentárias

7.950.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentá-
rias

7.950.000,00

4. Deduções da Receita -11.324.000,00

Dedução p/ Formação do FUNDEB - 11.324.000,00

5. TOTAL 112.500.000,00

DESPESA POR CATEGORIA 
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

Despesa Corrente 95.868.500,00

Despesa de Capital

Reserva do RPPS

10.484.500,00

5.247.000,00

Reserva de Contingência 900.000,00

TOTAL 112.500.000,00
DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE

ÓRGÃO/UNIDADE TOTAL

01.00 – Câmara Municipal 4.100.000,00

01.01 - Câmara Municipal 4.100.000,00

02.00 – Junta de Serviço Militar -JSM 16.500,00

02.01 - Junta de Serviço 
Militar - JSM

16.500,00

03.00 – Unidade Municipal de 
Cadastramento - UCM

503.000,00

03.01 – Unidade 
Municipal de 
Cadastramento - UCM

503.000,00

04.00 – Gabinete da Prefeita - GAPRE 3.001.000,00

04.01 – Gabinete da 
Prefeita

3.001.000,00

05.00 – Procuradoria Jurídica - 
PROJUR

159.500,00

05.01 – Procuradoria 
Jurídica - PROJUR

4.500,00

05.02 – Fundo Mun. de 
Proteção e Defesa do 
Consumidor

155.000,00

06.00 – Controladoria Interna do 
Município - CIM

11.500,00

06.01 – Controladoria 
Interna do Município - 
CIM

11.500,00

07.00 – Secretaria Municipal de 
Gestão Pública – SEGESP

6.661.000,00

07.01 – Secretaria 
Municipal de Gestão 
Pública - SEGESP

6.661.000,00

08.00 – Secretaria Municipal de 
Plan. e Finanças - SEFIN

19.626.500,00

08.01 – Secretaria 
Municipal de Plan. e 
Finanças - SEFIN

19.626.500,00

09.00 – Secretaria Mun. 
Educação, Esportes, Cultura e 
Turismo

28.425.500,00

09.01 – Secret. Mun. 
Educação, Esp., Cultura 
e Turismo

11.325.500,00

09.02 - FUNDEB 17.100.000,00

10.00 – Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos

10.663.500,00

10.01 –Secretaria Mun. 
de Obras, viação e Serv. 
Urbanos

10.663.500,00

11.00 – Secretaria Municipal de 
Saúde e Higiene Pública

25.300.500,00

11.01 -Secretaria 
Municipal de Saúde e 
Higiene Pública

1.217.000,00

11.02 – Fundo Municipal 
de Saúde

24.083.500,00

12.00 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS

2.414.500,00

12.01 – Secretaria 
Municipal de Assistência 
Social - SEMAS

385.000,00

12.02 – Fundo Municipal 
de Assistência Social - 
FMAS

1.524.000,00

12.03 – Fundo Municipal 
de Investimentos Sociais

180.000,00

12.04 – Fundo Mun. 
dos Dir. da Criança e do 
Adolescente

12.500,00

12.05 – Fundo Mun. de 
Hab. de Interesse Social 
- FMHIS

313.000,00

13.00 – Secretaria Municipal de 
Agricultura e de Produção

217.000,00

13.01 – Secretaria Mun. 
de Agricultura e de 
Produção

217.000,00

14.00 – Subprefeitura de 
Culturama

200.000,00

14.01 – Subprefeitura de 
Culturama

200.000,00

15.00 – Inst. de Prev. Social 
Func. Mun. Fátima do Sul

11.200.000,00

15.01 – Inst. de Prev. 
Social Func. Mun. Fátima 
do Sul

11.200.000,00

TOTAL 112.500.000,00

DESPESA POR ENTIDADE CONTÁBIL

ESPECIFICAÇÃO TOTAL

Câmara Municipal 4.100.000,00

Prefeitura Municipal 52.230.000,00

Fundo Municipal de Investi-
mentos Sociais 180.000,00
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Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores do Municí-
pio de Fátima do Sul

11.200.000,00

Fundo Municipal de Assistên-
cia Social 1.909.000,00

Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 12.500,00

Fundo Municipal de Saúde 25.300.500,00

FUNDEB 17.100.000,00

Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social 313.000,00

Fundo Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor 155.000,00

TOTAL 112.500.000,00

Art. 6º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
§ 1º.Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% 
(trinta por cento) da despesa total fixada no Artigo 2º desta Lei, 
utilizando como fonte de cobertura os recursos previstos nos 
incisos de I a IV do § 1º do Artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

§ 2º.Não onerarão o limite previsto no § 1º deste Artigo, até 
o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa fixada no 
Artigo 2º desta Lei, os créditos adicionais suplementares:

	 I –provenientes do superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior; 

	 II –provenientes do excesso de arrecadação. 

§ 3º.As autorizações contempladas no caput deste Artigo são 
extensivas às dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Legislativo e às programações orçamentárias dos Fundos e dos 
Órgãos da Administração Indireta.

Art. 7º. O Poder Executivo Municipal, no interesse da 
Administração, poderá proceder à descentralização parcial 
ou total de dotações orçamentárias, observando as normas 
estabelecidas no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP). 

Art. 8º.Fica autorizado o Poder Executivo a promover a 
compatibilidade da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO e a Lei 
do Plano Plurianual – PPA com as alterações verificadas nesta 
Lei.

Art. 9º.Em cumprimento ao Artigo 29-A da Constituição 
Federal, o Executivo Municipal deverá suplementar ou deduzir 
o Orçamento Geral da Câmara Municipal em até 60 (sessenta) 
dias após o encerramento do exercício financeiro em curso, 
tendo por base a receita efetivamente arrecadada.

Art.10.Integram esta Lei os documentos referenciados na Lei 
4.320/64 na Lei de Responsabilidade Fiscal e nas disposições 
legais do Tribunal de Contas, MS.

Art. 11.Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 
em 15 de dezembro de 2022. 

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

           PORTARIA Nº. 354/2022, DE 14 DE DEZEMBRO 
DE 2022    

                  ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

         
Art.1º-      CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprova-
dos no Processo Seletivo nº.001/2021 da Prefeitura Mu-
nicipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pela Ms Concursos 
e Homologado através do Edital Complementar nº 07 de 
04/02/2022, para se apresentarem no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, a contar da data de publicação e ou/afixação deste ato, na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGESP, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul 
– MS, para assumirem em caráter temporário o referido cargo, 
para o qual foram aprovados, por ordem classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

16° JEAN IVO DA 
SILVA

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 40

17º MAYSA ARAÚJO 
LOPES

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 40

18º LUANA 
FILGUEIRA SILVA

ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 40

Art.2º-Os convocados deverão se apresentar na Divisão de Re-
cursos Humanos da  Prefeitura Municipal, no prazo de 07 (sete) 
dias úteis, munidos dos seguintes documentos;

01 Foto
Carteira Profissional
Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
Carteira de Identidade
Certificado de reservista (homens)
Cadastro de pessoa física (CPF)
Titulo de eleitor
Cadastro do Pis ou Pasep ( se possuir)
Comprovante de Residência
Comprovante de escolaridade
Certidão de Nascimento ou casamento
Atestado de aptidão física e mental
Certidão eleitoral
Certidão de antecedentes criminais
Carteira de habilitação categoria “E” (para cargo de motorista).

Art. 3º-Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação revogadas as disposições em contrário.

                      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁ-
TIMA DO SUL – MS, aos quatorze dias do mês de dezembro de 
dois mil e vinte e dois (14.12.2022)

ILDA SALGADO MACHADO
                     Prefeita Municipal

PORTARIAS
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DECRETO Nº.  122/GP/22, DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2022

Constitui Comissão Especial para efetuar levantamento patri-
monial e a reavaliação dos bens da Prefeitura Municipal de Fá-
tima do Sul, MS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo nº. 48 c/c 
o disposto no parágrafo único do artigo nº. 63, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Fátima do Sul, MS:

CONSIDERANDO o constante do § 3º do artigo 106, da Lei (Fe-
deral) nº. 4.320, de 17 de março de 1964, que permite a reava-
liação do ativo permanente;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 548, de 24 de setembro de 
2015, do Tesouro Nacional, que dispõe sobre os procedimentos 
contábeis patrimoniais aplicáveis aos entes da Federação, com 
vistas à consolidação das contas públicas,

DECRETA:

Art. 1º.	Fica constituída Comissão Especial composta pelos 
Servidores abaixo descritos para procederem ao levantamento 
patrimonial e a reavaliação dos bens móveis e imóveis do Patri-
mônio Municipal, a saber:

	 I-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS:
a)Edson Luiz Rodrigues Pereira
	 II-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA:
Mirian Iwazaki de Lima 
	 III-REPRESENTANTE MUNICIPAL DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE HIGIENE E SAÚDE PÚBLICA:
a)Karen Sumie Saruwatari Muraoka
	 IV-REPRESENTANTE DA SECRETAIRA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER:
a)Juliana de Lima Santos
	 V-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL:
a)Meiryslaine Guirandelli De Albuquerque Da Silva

Parágrafo Único.A condução dos trabalhos da Comissão ins-
tituída neste artigo será presidida pelo Representante descrito 
no inciso I, sendo secretariado pelo Representante descrito no 
inciso II. 
Art. 2º.	A reavaliação dos bens tomará por base os seguintes 
critérios:

	 I-quando imóveis, o valor atribuído pela Planta de Va-
lores de Terrenos e Edificações, utilizada para a determinação 
do valor venal de imóveis;

	 II-quando móveis, o valor de mercado, observado a 
necessária depreciação, se for o caso, considerando o tempo 
de uso, a vida útil do bem, o estado de conservação e outros 
fatores que possam influir no valor do bem.
 
Art. 3º.	A Comissão Especial constituída no artigo 1º, terá um 
prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, inclu-
sive quanto ao emplacamento dos bens.

Art. 4º.	Os serviços prestados pela Comissão de que trata este 
ato, serão considerados relevantes, sem ônus financeiro para o 
Erário Municipal.

Art. 5º.	Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 23 de novembro de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2022

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E INEXIGI-
BILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL - APAE.

OBJETO DA PARCERIA: 	 Formalização de parcerias entre o 
Município de Fátima do Sul, MS, e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para fim 
de manter e ampliar os serviços de proteção social básica e 
especial realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 
para cobertura de despesas para a manutenção de suas ativi-
dades, cujos objetivos se enquadrem: No Serviço de Proteção 
Social Básico para pessoas com deficiência e suas Famílias; No 
Programa de Iniciação para o Trabalho; e, no Serviço de Prote-
ção Social Especial, nas ações de defesa e garantia de direitos 
de pessoas com deficiência intelectual, com recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS.

VALOR: 	R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais).	

JUSTIFICATIVA: 	 Inviabilidade de competição; Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos; Única existente no Município 
de Fátima do Sul com estrutura para o atendimento do objeto 
da parceria.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 30 e 31 da Lei (Federal) nº. 13.019/2014 
e art. 25 da Lei (Federal) nº. 8.666/93.

DA IMPUGNAÇÃO: Admite-se a impugnação à justificativa apre-
sentada nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº. 
13.019/2014.

DATA: 	 09/12/2022

ASSINATURA: 	 Marcelo Figueiredo de Almeida, Supervisor de 
Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2022

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGI-
BILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMA-
NÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL.

OBJETO DA PARCERIA: 	 Formalização de parceria entre o Mu-
nicípio de Fátima do Sul, MS, e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para fim 
de manter e ampliar os serviços de proteção social básica e 
especial realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 
para cobertura de despesas para a manutenção de suas ativi-
dades, cujos objetivos se enquadrem: No Serviço de Proteção 
Social Básica, na oferta do Serviço de Acolhimento para pessoas 
idosas com 60 anos ou mais, com recursos oriundos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS.

VALOR: 	R$ 6.088,48 (seis mil oitenta e oito reais e quarenta e 
oito centavos).

JUSTIFICATIVA: 	 Inviabilidade de competição; Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos; Única existente no Município 
de Fátima do Sul com estrutura para o atendimento do objeto 
da parceria.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 30 e 31 da Lei (Federal) nº. 13.019/2014 
e art. 25 da Lei (Federal) nº. 8.666/93.

DA IMPUGNAÇÃO: Admite-se a impugnação à justificativa apre-
sentada nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº. 
13.019/2014.

DATA: 	 09/12/2022

DECRETO LICITAÇÃO
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ASSINATURA: Marcelo Figueiredo de Almeida, Supervisor de 
Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2022

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGI-
BILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 	 INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS DE FÁTIMA DO SUL.

OBJETO DA PARCERIA: 	 Formalização de parceria entre o Mu-
nicípio de Fátima do Sul, MS, e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para fim 
de manter e ampliar os serviços de proteção social básica e 
especial realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 
para cobertura de despesas para a manutenção de suas ativi-
dades, cujos objetivos se enquadrem: No Serviço de Proteção 
Social Básica, na oferta do Serviço de Acolhimento para pessoas 
idosas com 60 anos ou mais, com recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social – FEAS.

VALOR: 	R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

JUSTIFICATIVA: 	 Inviabilidade de competição; Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos; Única existente no Município 
de Fátima do Sul com estrutura para o atendimento do objeto 
da parceria.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 30 e 31 da Lei (Federal) nº. 13.019/2014 
e art. 25 da Lei (Federal) nº. 8.666/93.

DA IMPUGNAÇÃO: Admite-se a impugnação à justificativa apre-
sentada nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº. 
13.019/2014.

DATA: 09/12/2022

ASSINATURA: Marcelo Figueiredo de Almeida, Supervisor de 
Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
MS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2022
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGI-

BILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE FÁTIMA DO SUL - APAE.

OBJETO DA PARCERIA: 	 Formalização de parceria entre o Mu-
nicípio de Fátima do Sul, MS, e a Organização da Sociedade 
Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para fim 
de manter e ampliar os serviços de proteção social básica e 
especial realizados pela Entidade, conforme Plano de Trabalho, 
para cobertura de despesas para a manutenção de suas ativi-
dades, cujos objetivos se enquadrem: No Serviço de Proteção 
Social Básico para pessoas com deficiência e suas Famílias; No 
Programa de Iniciação para o Trabalho; e, no Serviço de Prote-
ção Social Especial, nas ações de defesa e garantia de direitos 
de pessoas com deficiência intelectual, com recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS.

VALOR: 	R$ 6.770,07 (seis mil setecentos e setenta reais e sete 
centavos).

JUSTIFICATIVA: 	 Inviabilidade de competição; Organização da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos; Única existente no Município 
de Fátima do Sul com estrutura para o atendimento do objeto 
da parceria.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 30 e 31 da Lei (Federal) nº. 13.019/2014 
e art. 25 da Lei (Federal) nº. 8.666/93.

DA IMPUGNAÇÃO: Admite-se a impugnação à justificativa apre-
sentada nos termos do disposto no § 2º do artigo 32 da Lei nº. 

13.019/2014.

DATA: 	 09/12/2022

ASSINATURA: 	 Marcelo Figueiredo de Almeida, Supervisor de 
Contratos e Convênios da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul, 
MS.
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